
 
 

Novo regulamento relativo aos produtos biocidas 

O Regulamento (UE) n.º 528/2012, relativo à disponibilização no mercado e à utilização de 
produtos biocidas, entrou em vigor a 17 de julho e estabelece as regras para a colocação de 
produtos biocidas no mercado, pretendendo simplificar e harmonizar os procedimentos de 
autorização e, ao mesmo tempo, assegurar um elevado nível de proteção da saúde humana e 
do ambiente. Os requisitos regulamentares para a indústria serão aplicáveis a partir de 1 de 
setembro de 2013. 

Tal como acontecia com a Diretiva dos Produtos Biocidas, só os produtos biocidas com 
substâncias ativas aprovadas poderão ser colocados no mercado. Verifica-se, no entanto, um 
novo procedimento, a Autorização da União, que permitirá às empresas obterem uma 
autorização para seus produtos biocidas com aplicação em toda a UE. 

A Agência Europeia dos Produtos Químicos (ECHA) irá coordenar os processos de aprovação de 
substâncias biocidas e autorização de produtos biocidas ao nível da União. Um novo Comité 
dos Produtos Biocidas, composto por representantes de cada um dos Estados-Membros, dará 
o seu parecer neste âmbito.  

A ECHA fornecerá, ainda, apoio técnico e científico aos Estados-Membros e à indústria através 
de ferramentas informáticas, documentos de orientação e serviço de helpdesk, aproveitando 
ao máximo as sinergias com os regulamentos REACH e CLP e facilitando o seu uso pelas partes 
interessadas.  
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